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Regulação



Resolução ANP no. 903, de 18 de novembro de 2022

Especificações dos combustíveis de uso aquaviário e suas regras de comercialização em
todo o território nacional.

Define: 

• combustíveis aquaviários: combustíveis destinados ao uso em motores de 
embarcações, tanto na propulsão, como em motores auxiliares, 
classificados em destilados médios ou óleos diesel marítimos e residuais
ou óleos combustíveis marítimos;

• óleo combustível marítimo ou OCM: composto de óleo combustível e 
diluente na quantidade suficiente para ajuste da viscosidade, para uso
aquaviário;

• óleo diesel marítimo A ou DMA: combustível destilado médio, para uso
aquaviário;

• óleo diesel marítimo B ou DMB: combustível predominantemente composto de 
destilados médios, podendo conter pequenas quantidades de óleos de processo do 
refino, para uso aquaviário; e

• óleos residuais: óleos oriundos de corrente intermediária do refino ou
aqueles agregados ao DMB, ao longo da logística de produtos escuros.



Resolução ANP no. 903, de 18 de novembro de 2022 (cont.)

A Resolução não estabelece a adição obrigatória de biodiesel aos combustíveis

aquaviários, mas prevê que a ANP poderá determinar a adição no futuro (art. 

3o.);

No exterior, já se permite a adição de biodiesel e a ANP tem autorizado

quando determinado agente econômico tem interesse, como é o caso da 

Petrobras e Raízen;

Em 2024, a Resolução ANP no. 903 foi alterada para prever a utilização de 

corante violeta no óleo diesel marítimo comercializado na Região Norte do 

país.



Resolução ANP no. 852, de 23 de setembro de 2021

Exercício da atividade de produção de derivados de petróleo e gás natural, seu

armazenamento, sua comercialização e a prestação de serviço

Restringe a comercialização de derivados de petróleo pelo refinador

exclusivamente com:

• distribuidor de combustíveis líquidos autorizado pela 

ANP;

• distribuidor de GLP autorizado pela ANP;

• distribuidor de combustíveis de aviação autorizado pela ANP;

• distribuidor de asfalto autorizado pela ANP;

• distribuidor de solventes autorizado pela ANP;

• produtor de óleo lubrificante acabado autorizado pela ANP;

• produtor de solventes autorizado pela ANP;

• outro produtor de derivados de petróleo e gás natural 

autorizado pela ANP;

• consumidor final, observado o art. 25;

• consumidor industrial de solventes cadastrado na ANP;

• comercial exportadora autorizada pela ANP;

• agente de comércio exterior autorizado pela ANP;

• mercado externo diretamente; e

• transportador dutoviário autorizado pela ANP.



Resolução ANP no. 950, de 5 de outubro de 2023

Exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos

Restringe a comercialização de derivados de petróleo pelo distribuidor, com 
aquisição de combustiveis líquidos exclusivamente de:

• refinaria autorizada pela ANP;

• central petroquímica autorizada pela ANP;

• formulador autorizado pela ANP;

• importador autorizado pela ANP;

• outro distribuidor de combustíveis líquidos autorizado pela ANP;

• fornecedor de etanol cadastrado ou autorizado pela ANP;

• produtor de biodiesel autorizado pela ANP; ou

• no mercado externo, quando autorizado pela ANP ao exercício da atividade de 
comércio exterior.



Resolução ANP no. 950, de 5 de outubro de 2023 (continuação)

Restringe a comercialização de derivados de petróleo pelo distribuidor, com 

comercialização por atacado exclusivamente com:

• outro distribuidor de combustíveis líquidos;

• transportador-revendedor-retalhista;

• transportador-revendedor-retalhista na navegação interior;

• revendedor varejista de combustíveis automotivos;

• grande consumidor, quando se tratar de óleo diesel B ou óleo diesel BX; e

• consumidor final para os combustíveis líquidos.
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Transparência de Preços e
Agenda Regulatória
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A Agenda Regulatória 2022-2023 da ANP foi estendida até 2024, até ser 

realizada a consulta pública da nova Agenda.

A Agenda Regulatória 2025-2026 passou pelo processo de Consulta Prévia no 

período de 10/09/2024 a 25/10/2024.

A ação 4.16 da Agenda Regulatória 2022-2023 prevê a revisão da Resolução

ANP nº 795/2019, que trata da obrigatoriedade de apresentação de dados de 

preços relativos à comercialização de derivados de petróleo e biocombustíveis

por produtores, importadores e distribuidores.

A Resolução ANP nº 795/2019 tem como objetivo principal a redução da 

assimetria de informações no processo de formação de preços de derivados na

etapa de fornecimento primário (via produção e importação). 

Uma das principais obrigações introduzidas pela Resolução ANP nº 795/2019 é

a publicação do preço de lista (e histórico dos últimos 12 meses) para 

produtores, importadores e distribuidores dos derivados de petróleo (aos

distribuidores se aplica a regra, desde que estes importem produto e o 

comercializem com congêneres);



• Essa obrigação abrange o óleo 
diesel marítimo, mas não alcança o 
óleo combustível marítimo.

• Exemplo de divulgação de preços 
de lista da Refinaria Mataripe:
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